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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.573, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre alteração de jornada
de  trabalho  da  servidora  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 4314/2025, em 28 de abril de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica alterada, a partir de 1º de maio de 2025, a

jornada  de  trabalho  da  servidora  VERENNA  DE  FARIA
ALVARENGA  BORGO,  Matrícula  nº  4318,  ocupante  do
emprego público permanente de Especialista em Saúde VIII
– Especialidade: Clínica Médica I - Pediatria, para 10 (dez)
horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de
abril de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.574, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitido o Sr. JONATHAN GABRIEL OVÍDIO

DE  OLIVEIRA,  Matrícula  nº  4808,  para  provimento  do
emprego público permanente de AGENTE DO EXECUTIVO III
–  COLETA  DE  LIXO,  classificado  na  referência  “III-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 5 de
maio de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,

suplementadas  se  necessário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.575, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. MARIA VITÓRIA DA SILVA,

matrícula nº 4809, para provimento do emprego público
permanente de AGENTE DO EXECUTIVO II  –  MERENDA E
COZINHA, classificada na referência “II-A”, da Escala Padrão
de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 5 de maio de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.576, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  LARISSA  MOSTAÇO,
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matrícula nº 4810, para provimento do emprego público
permanente de AGENTE DO EXECUTIVO II  –  MERENDA E
COZINHA, classificada na referência “II-A”, da Escala Padrão
de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 5 de maio de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de abril de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025

Tendo  em  vista  o  parecer  da  Comissão  Especial
Organizadora  do  Evento  Encontro  de  Motos,  resolvo
adjudicar  para  todos  os  fins  e  efeitos  em  favor  do
profissional  Ivoroni  de  Oliveira,  sendo  a  maior  pontuação
ofertada  em  09  (nove)  pontos,  para  explorar,  com
exclusividade, o recinto do evento, delimitado pelo decreto,
no período de 13 a 15 de junho de 2025, com a realização
de shows musicais, durante o evento Encontro de Motos.
Barra Bonita, 30 de abril de 2025. Manoel Fabiano Ferreira
Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 3.913/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Saúde e Autorizo a contratação direta da empresa Márcia
Aparecida Pastori Me, visando a realização de oitocentos,
exames  de  teste  rápido  de  dengue  IGG/IGM,  para  a
detecção  e  diagnósticos  de  pacientes  assistidos  pela
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  na  forma  constante  do
documento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  11.992,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 30 de abril de 2025; Manoel Fabiano Ferreira Filho,
Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 4.090/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Educação  e  Autor izo  a  contratação  d i reta  da
empresa21.808.551 Dolores Consolação Moreno Carvalho
Me,  visando o  serviço  de  confecção  de  setenta  e  sete,
cortinas  de  diversas  medidas,  destinadas  a  suprir  as
demandas  funcionais  das  unidades  escolares,  na  forma
constante do documento de formalização da demanda e
termo de referência, pelo preço total de R$ 22.395,00, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 30 de abril de 2025; Manoel Fabiano Ferreira Filho,
Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº  3.808/2025,  acolho  o  pedido  do  Fundo  Municipal  da
Criança e do Adolescente e Autorizo a contratação direta da
empresa  G.R.O.  Woida  -  Consultoria  Me,  visando  o
treinamento para capacitação dos operadores do Sistema
de Garantia de Direitos no âmbito do Protocolo da Escuta
Especializada  de  Crianças  e  Adolescentes,  na  forma
constante do documento de formalização da demanda e
termo de referência, pelo preço total de R$ 12.500,00, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 29 de abril de 2025; Manoel Fabiano Ferreira Filho,
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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